LEI Nº. 1.886/94
“Autoriza ao Executivo Municipal a adquirir imóvel urbano e doá-lo ao Estado de Minas Gerais e contém outras providências”.
O Povo do município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes Decretou, e eu, Prefeito Municipal em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei:

ARTIGO 1º ) – Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir um terreno urbano, localizado à Av. Nações Unidas, lote 26, Bairro Bom Jardim, em Manhuaçu, Minas Gerais, medindo 12,50 metros de frente e fundo, por 25,00 metros nas laterais, com área total de 312,50 M2, de propriedade de Maria Cibele Carvalho e Souza, confrontando pelo lado direito com Saulo Delano Garcia, lado esquerdo com própria vendedora, fundos com Renato Gusmam Filho e na frente com a Rua, tudo de acordo com avaliação anexa que fica fazendo parte integrante desta.

ARTIGO 2º ) – O Valor da alienação constante do artigo anterior será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos da avaliação citada.

ARTIGO 3º ) - O Imóvel objeto da avaliação supra, será doado ao Estado de Minas Gerais, com destinação específica para a construção da Escola Estadual do Bairro Bom Jardim, nesta cidade de Manhuaçu, Minas Gerais.

ARTIGO 4º ) – Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 13 de outubro de 1.994

ANTÔNIO TEODORO DUTRA

Prefeito Municipal
